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TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

====================================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 274, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Corregedor),

Maria Laura Franco Lima de Faria, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Emerson

José Alves Lage, Sércio da Silva Peçanha e José Marlon de Freitas,

e a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz Mauro César Silva,

Titular da 1ª Vara do Trabalho de Nova Lima/MG, para substituir o

Exmo. Desembargador do Trabalho Luiz Antônio de Paula Iennaco

nas Eg. 11ª Turma e 2ª SDI, no período de 4.11 a 19.12.2019, em

função de férias.

II. AUTORIZAR a convocação da MM. Juíza Cristina Adelaide

Custódio, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,

para substituir a Exma. Desembargadora do Trabalho Ana Maria

Amorim Rebouças nas Eg. 8ª Turma e 1ª SDI, nos seguintes

períodos: de 16 a 18.11.2019, com base no § 2º do art. 66 do

Regimento Interno (reduzida em razão de férias da Exma.

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli); e de 19.11 a 19.12.2019,

em função de férias.

III. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz Vítor Salino de Moura

Eça, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para

substituir a Exma. Desembargadora do Trabalho Taisa Maria

Macena de Lima nas Eg. 10ª Turma e 2ª SDI, nos seguintes

períodos: de 15 a 17.11.2019, com base no § 2º do art. 66 do

Regimento Interno (reduzida em razão da vinculação ao Gabinete

do Exmo. Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho);

de 18.11 a 19.12.2019, em função de férias (sem prejuízo da

vinculação ao Gabinete do Exmo. Desembargador Weber Leite de

Magalhães Pinto Filho); e de 20 a 27.12.2019, em virtude do que

consta no § 1º do art. 69 do Regimento Interno.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

====================================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 275, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Corregedor),

Maria Laura Franco Lima de Faria, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Emerson

José Alves Lage, Sércio da Silva Peçanha, José Marlon de Freitas e

Juliana Vignoli Cordeiro, e a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da

Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região, Márcia

Campos Duarte, apreciando o processo TRT n. 00604-2019-000-03-

00-8 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. APROVAR a revisão e a atualização do Plano de Obras e

Aquisições do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

Quadriênio 2016/2019, aprovado pela Resolução Administrativa nº

100, de 12 de julho de 2019, publicada em 17 de julho de 2019;

II. APROVAR o Plano de Obras e Aquisições de Imóveis do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região  Quadriênio 2020/2023,

autorizando que o referido Plano seja revisto quadrimestralmente,

caso haja necessidade.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

====================================

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 276, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Lucilde dAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-

Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Corregedor),

Maria Laura Franco Lima de Faria, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Emerson

José Alves Lage, Sércio da Silva Peçanha e José Marlon de Freitas,

e a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o

processo TRT n. 00660-2019-000-03-00-2 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

AUTORIZAR o processamento do pedido de permuta formulado

pelos MM. Juízes Paulo Emílio Vilhena da Silva e Christianne de

Oliveira Lansky, Titulares da 4ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

e da Vara do Trabalho de Lavras, respectivamente.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região
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